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MOÇÃO Nº 020/2011 

Senhores Vereadores, 

 

“Ergo os meus olhos para os montes: de onde virá o meu socorro? 

O meu socorro vem do Senhor, que fez o céu e a terra. 

Ele não deixará que o seu pé tropece, o seu guarda jamais dormirá! 

Sim, não dorme nem cochila o guarda de Israel. 

O Senhor guarda você sob a sua sombra, ele está à sua direita. 

De dia o sol não ferirá você, nem a lua de noite. 

O Senhor guarda você de todo o mal, ele guarda a sua vida. 

O Senhor guarda a suas entradas e saídas, desde agora e para sempre”. (Salmo 121) 

 

Apresento à Mesa, obedecidas as formalidades legais de praxe, ouvido o Plenário, 

MOÇÃO DE PESAR pelo passamento do Senhor José Maria Borges, ocorrido dia 05 de março do 

corrente, aos 89 anos de idade. 

Sua vida foi pautada na simplicidade, na honestidade, no carinho e dedicação aos 

7 filhos, 12 netos e 8 bisnetos que se fizeram gente de bem. 

Sem dúvida, a partida do Senhor José Maria deixou uma lacuna entre os seus, e 

entre aqueles que o conheciam, que jamais será preenchida, e somente, o tempo poderá amenizar a 

dor sentida. 

Esta Casa não poderia deixar de externar seu pesar à família que hoje sofre tão 

grande perda, bem como desejar que Deus conforte todos os corações, dando a paz e a serenidade 

que precisam para continuar a caminhada iniciada sob seus preceitos e sua direção. 

Havendo a aprovação da propositura, seja a mesma encaminhada à família 

enlutada, no seguinte endereço: Rua Sales, 262, Br. Nova Jaguariúna. 

Secretaria da Câmara Municipal, 28 de março de 2011 

As.) VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR AIRTON BRAULINO JORGE 

VEREADOR ANTONIO MAURICIO CORDEIRO HOSSRI 

VEREADOR EDISON CARDOSO DE SÁ 

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA 

VEREADORA KARINA VALÉRIA RODRIGUES 

VEREADORA MARIA NALVA VIEIRA GAMA 

VEREADOR RAINERO VENTURINI 

VEREADOR RUBENS DAS VIRGENS 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão Ordinária de 05 

de abril corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de abril de 2011. 

 

 
VEREADOR ANTONIO MAURICIO CORDEIRO HOSSRI 

Presidente 


